
1 1 2 Sexta-feira, 1 DIARIO O F F I C I A L Janeiro 1923 

do serv :ço de aba8t°c'meuto d i A g n i do L^prosario Santo 
Angelo. 

Art igo 2." — Revogain-so as disposições em contrario. 
Os secretários da Agricultura, Commercio e Obras Pu

blicas, e da F i ze:>da e do Thesfure, assim a façam executar. 
Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos 29 

de Dezembro de 1923. 

WAKHINGT N LUIS P. DIS SOUSA 
Heitor Teixeira Penteado 

Alfaro Q. da Rocha Azevedo. 

Publicado na Secretaria d i Agr icultura, Commercio e 
Obras Publicas, aos 20 de Dezembro de 1023. — (a) Eugênio 
Lefévre, Directrr Geral . 

L E I X . 1963 — PÉ 20 us UHZÍMBKO ÜK 1923 

Auetoriza o P^der Executivo a abrir o credito especial de 
<!0:39 lg'49t e mais o que for necessário para paga 
mento de juros accresctdus, para pagamento a Julia-
neto Boiedicto Bateres, d. Maria Eva de Jesus e, filho 
e Cesarino Ttixeira de Barros, respectivamente, 
52:668#000, 0:2360491 e 1:5000000, em virtude dc 
sentenças judiei aes. 

O Douto; Washington Luis P. de Sousa, Presidente 
do Ettado de Sào Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo docretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1." — F i ca o Poder Executivo autorizado n 
abrir ã Secretaria da Fazenda o do Tb.:suuro do Estado um 
credito especial de sossanti contos, trezentos e noventa e 
quatro mi), quatrocentas e noventa e um réis (6Q:39i$491), 
e in^is do que for necessário para pagamento de juros ac-
rroscidos, para pagamento a J u l i a i i e ' j Bsucüeto Esteve», a 
\). Maria Eva do Jesus e seu fUbo impúbere Humberto, 
v iuva a filho de Juveucio D in i z Junqueira, o a Cezarino 
Teixeira do Barros, respectivamente cincoíuta e deis e> ntos, 
seisioutos o cincoenta e oito mi l réis (52:658$00O), seis con
tos, d.»idutos o trinta e seis mi l , quatrocentos e noveuta o 
vim » é i4 (6;236$i91) e um conto e quinhentos m i l réis 
(1.-COO $000), eui virtude de sentenças judicíaes. 

Art igo 2.* - Revogaui-sa as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de ^ào Paulo, 20 de 

Dezembro de 1923, 
WASHINOT 8 Luís P. o i SOUSA 
Alvaro G, da Rocha Azevedo. 

Publicada na Sacretaria da Fazenda e do Ttiesouro do 
r>tado de Silo Paulo, aos 29 de Dezembro de 1923 — Thvo-
phèlo M. Nóbrega, Director Geral . 

L E I N . 1960 - de 29 de dezembro de 1923 

Autorisa o Goverdo a concentrar em Nova Odessa os postos 
zootechnicos do Estado 

0 Doutor Wasgioton Luis P. de Sousa, Presidente do 
Estado de S. Paulo, 

Faço saber quí o Congresso Legislativo decretou o eu 
promulgo a lei stguint-; : 

Attígo 1." — F i ca o Poder executivo autorisado a con-
centrar em Nova Odessa os postos do selecção e criação de 
gado mantidos pelo Estado e actualmente existentes naque l a 
«stação, em Amparo, nas fszeudas Boa Vista e Campiuinha, 
em Baruery e Itapetiniuga. 

4} u n : e \ — O novo departamento estadual terá a deno
minação de «Fazenda Modelo Nova Odessa». 

Artigo 2.° — A Fazeuda Modelo Nova Odessa, terá as 
seguintes secções : 

1 — Posto de Selecção do Gado Nac ; onal , subdividido 
em : 

a) Melhoramentos do Gado Caraeú ; 
b) Idem, mocho nacional. 
I I — PoBta de Criação de bovints exóticos, criação in 

loco das raçai extrauge-ras mais aconselháveis, subdivididas 
em : 

a) l!ol!»iidezfl : 

6) I lertford ; 
c) Red Polled ; 
d) Devon. 
III —S'eçã5 de culturas e. criação de suínos: cultivo 

das forragens necessárias aos serviços da fazenda e cr ação 
das raças de suiuos mais aconselháveis, 

Art igo 3.° — O novo departamento terá o seguinte pes
soal administrativo, com os vencimentos constautes da t a 
beliã ftunexa: 

ÍT) um director ; 
6) um auxi l iar para o Posto de Selecçíio do Gado N a 

cional ; 
c) um encarregado do Posto de Critçào de Bovinos 

Exóticos : 
d) um encarregado do Secção de cultura o criação de 

suínos; 
e) um escripturario garal ; 

f) um dactylographo. 
Art igo -1." F i ca o Pode; Executivo egualiueiite a u 

torisado a mandar subdividir as terras de sua propriedade, 
autes <ccupadas (elos postos cstiiictos, e veuder os rrppicL-
vos lotes ua forma da legislação actual, com excepção das 
que foram cedidas ou doadas pelas municipalidades e que 
devei ào reverter aos doadores. 

Art igo 5." — Revogam-se as disposições eui contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agr icul tura, 

Commtreio e Obras Publicas, nnsim a laça executar. 
Pala io do Governo do E-tado de Sào Paulo, aos 29 de 

Deíembro de 1923. 
WASHINOT. ti LLIS P UK SUUSA 
Heitor Teixeira Penteado 

PubHdada ua Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Commercio o Obras Publicas, acs 29 de D e 
zembro de 1923. 

(a) Eugênio Leftvre, diiector geral. 

Taben** ile vencimento* a que se Í 
lei n. liMiO, de 3!» de Uezemhro de IO»:* 

Fazenda Modelo de Criação de Nova Odessa 
1 Director 10:800*000 
1 Aux i l ia r para o Posto de Selecção do 

Gsdo Nacional . . . . . . 6:480*1.00 
1 Eucai regado do Posto de Criação do 

Bovinos Exóticos. . , . , . 9:12U$00Ü 
1 Eucarregado da Secção de Cul tura c 

Criação de Suiuos . — — r r — » - • 9:120*000 
1 Escripturario Geral 6:480*000 
l Esoripturario-Dactylogrspho . . . Íf:l80$00f> 

Haras Paulista de Pindamonhangaba ! 
1 Eucarregado . . , ; » . « ' . . 9:120*000 
1 Aux i l i a r . . . . . . . . 6:480*000 
1 Eicr ipturario-Dactylographo J . 3:480*000 

Posto Zootechnico de Sào Paulo' 

1 Encarregado . . » , , .j !.JÇ'YH'Í t "•80C'$0(-") 

Palacio do Geveruo do Estado de São Paulo, aos 29 
de Dezembro de 1923. 

WASHINGTON LUIS P. DB SOUSA. 
Heitor Teixeira Penteado. 

L E I X . 1964 — DE 29 JK DKZKMBH'J DK i 923 

Aurtoriz a tbertara de um credit} aspecial de Rs, 
8:74208')6, e mais os juros que aceruteerem, para pa
gamento a João Américo Ribeiro. Filho, em virtude de 
sentença judicial. 

O Doutor Washington Luis P. de Sousa, Presidente 
do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Cmgre 'so Legislativo decrotou e eu 
promulgo a la i seguinte; 

Art igo 1.' — F i c a o Poder Executivo auctorizado a 

ä abrir á Secretaria da Fazenda e do Thesouro do Estado, o 
credito osp<eial de oito conto, setecentos s quarenta e dois 
mil, oitocentos e noventa e sei» íeis (Rs. 8:742*896), e mais 
os juros que aecrescerein, para oceorrer j io pagamento a João 


